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127560

MARCOS LEANDRO 
PEREIRA DE
OLIVEIRA

AGENTE UNIVERSI-
TÁRIO 27/07/2021 a 

26/07/2022

9,72

124832 PAULO CEZAR 
LIBANORI JUNIOR

AGENTE UNIVERSI-
TÁRIO

25/07/2021 a 
24/07/2022

10,00

223267 RAFAELA DA 
SILVEIRA

AGENTE UNIVERSI-
TÁRIO

21/01/2021 a 
20/01/2022

9,94

205527
RAQUELINE 
BORGES DE 
MORAES
RIBEIRO

AGENTE UNIVERSI-
TÁRIO

18/01/2021 a 
17/01/2022

9,36

124819 REINALDO 
BENEDITO DE 
MATOS

AGENTE UNIVERSI-
TÁRIO

22/07/2021 a 
21/07/2022

9,83

124592 RICARDO 
FURLANETTO 
AMORIM

AGENTE UNIVERSI-
TÁRIO

12/07/2021 a 
11/07/2022

9,46

66111 RONIL CARMO 
PINHEIRO

AGENTE UNIVERSI-
TÁRIO

21/07/2021 a 
20/07/2022

10,00

118191 TASSIA SILVA 
CARVALHO

AGENTE UNIVERSI-
TÁRIO

11/07/2021 a 
10/07/2022

9,98

241278
THIAGO HENRIQUE 
DE BASTOS
GUEDES

AGENTE UNIVERSI-
TÁRIO

01/06/2021 a 
31/05/2022

9,15

249696 WILLIAN ABUTAKKA 
DE MORAES

AGENTE UNIVERSI-
TÁRIO

31/07/2021 a 
30/07/2022

9,81

SERVIDORES AVALIADOS DE ACORDO COM O ART. 12-A DO 
DECRETO 3.444 DE 07/07/2004.

EXERCÍCIO: 2021/2022

MAT NOME CARGO PERÍODO MÉDIA

124678 ANDRE DE 
JESUS BRITO

AGENTE UNIVERSI-
TÁRIO

14/07/2021 a 
13/07/2022

APROVADO

82015 EURICO 
FERNANDES 
DE SOUZA

TÉCNICO UNIVER-
SITÁRIO

21/07/2021 a 
20/07/2022

APROVADO

116946 TARCIS ALVAN 
OLIVA DOS 
SANTOS

AGENTE UNIVERSI-
TÁRIO

13/07/2021 a 
12/07/2022

APROVADO

131192 VIVIANE FRAGA 
GOUVEIA 
ROSSI

AGENTE UNIVERSI-
TÁRIO

20/06/2021 a 
19/06/2022

APROVADO

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se
Cáceres, MT, 29 de julho de 2022.

(Original assinado)
Profa. Dra. NILCE MARIA DA SILVA

Reitora em Substituição
Portaria n.1440/2022

<END:1371506:27>

AGER

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO

<BEGIN:1371481:27>

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO

Nº 002/2022/AGER/MT
AGER-PRO-2022/00381

CONTRATANTE: AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS - AGER/MT    
                             CNPJ: 03.944.082/0001-10
CONTRATADA: KONNTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.                   
CNPJ: 11.090.084/0001-18
DO OBJETO: O presente termo de apostilamento tem por objeto a 
repactuação conforme Convenção Coletiva 2022/2022.
DA REPACTUAÇÃO: Com base na Convenção Coletiva de Trabalho 
2022/2022, com efeitos inanceiros a partir de 01 de Janeiro de 2022, o 
valor mensal deste contrato passará a ser de R$ 18.743,70 (Dezoito Mil e 
Setecentos e Quarenta e Três Reais e Setenta Centavos), e o valor global 
será de: R$ 224.924,40 (Duzentos e Vinte e Quatro Mil e Novecentos e 
Vinte e Quatro Reais e Quarenta Centavos)
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam mantidas as demais 
cláusulas e condições constantes no contrato original.

Data da assinatura: 26 de julho de 2022.
ASSINAM: PELA CONTRATANTE, LUIS ALBERTO NESPOLO e 

AROLDO DE LUNA CAVALCANTI.
<END:1371481:27>

<BEGIN:1371483:27>

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022/AGER/MT
Processo nº. AGER-PRO-2022/01328

CONTRATANTE: AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS - AGER/MT    CNPJ: 03.944.082/0001-10
CONTRATADA: VISIOWALL SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI.             CNPJ: 28.714.157/0001-06
DO OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à aquisição de sistema de visualização proissional (Vídeo Wall).
DO VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 149.178,75 (Cento e Quarenta e Nove Mil e Cento e Setenta e Oito Reais e Setenta e Cinco 
Centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Dotação Orçamentária Natureza de Despesa Subelemento de Despesa Fonte de Recurso

04301.0001.04.122.517.1183.9900.449000000 52-Equipamentos e material 
permanente

018 -Equipamentos para 
Áudio, e Vídeo e Foto

640

DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: Fica designado (a), pela Contratante, o servidor DEODATO FERNANDES DA SILVA para exercer a 
iscalização titular do Contrato. Fica designado (a) o servidor (a), a exercer a função de iscal suplente THAYNARA CASSIA CRISTINA RODRIGUES 
CORREA.

Data da assinatura: 29 de julho de 2022.
ASSINAM: PELA CONTRATANTE, LUIS ALBERTO NESPOLO e AROLDO DE LUNA CAVALCANTI. PELA CONTRATADA, ODAIR JOSÉ DA SILVA.
<END:1371483:27>

JUCEMAT

JUNTA COMERCIAL

<BEGIN:1371490:27>

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0290/2022

PARTÍCIPES: Junta Comercial do Estado de Mato Grosso e Prefeitura Municipal de Serra Nova Dourada- MT.
OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por objeto a cooperação mútua, entre os participes de forma a possibilitar o Cooperado a acessar a 
Base de Dados do Cadastro Estadual de Empresas Mercantis, organizado, mantido e atualizado pela JUCEMAT, com o im exclusivamente relacionado às 
atividades de Cadastramento, Fiscalização e Emissão de Alvara de Funcionamento.
VIGENCIA: O prazo de vigência do presente Termo de Cooperação será de 60 (sessenta) meses a contar da data da de publicação.
DATA DE ASSINATURA: 27 de julho 2022.
PROCESSO: JUCEMAT-PRO-2022/00275
ASSINAM: Manoel Lourenço de Amorim Silva - Junta Comercial do Estado de Mato Grosso e do outro lado Elson Farias de Sousa - Prefeitura Municipal 
de Serra Nova Dourada - MT
<END:1371490:27>
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UNEMAT

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

<BEGIN:1380667:58>

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO N° 029/2022 - UNEMAT

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolve homologar o 

resultado inal do Processo Seletivo Simpliicado Edital n° 029/2022 - 
Campus de Tangará da Serra para contratação temporária de Professor do 

Ensino Superior, publicado em 29/08/2022 no endereço eletrônico https://

unemat.br/site/recrutamento/professores---modalidades-presenciais da 

Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT.

Registra-se. Publica-se. Cumpra-se.

Cáceres - MT, 29 de agosto de 2022.

Prof. Dr. RODRIGO BRUNO ZANIN

Reitor

*Documento assinado eletronicamente por meio de certiicado digital
<END:1380667:58>
<BEGIN:1380825:58>

PORTARIA N° 1982/2022

Reconhece o vínculo trabalhista temporário com a Universidade do 

Estado de Mato Grosso

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

CONSIDERANDO o que estabelece o artigo 32 do Estatuto da UNEMAT, 

que dispõe sobre as atribuições do Reitor;

CONSIDERANDO o Registro de Empregados, e outros documentos 

comprobatórios de atividade laboral para ins de Regularização Funcional.
CONSIDERANDO o Ofício nº. 09755/2022-PRAD/SDP/UNEMAT, datado 

de 24.08.2022.

RESOLVE:

Art. 1° RECONHECER o vínculo contratual de ISAAC NEWTON ALMEIDA 

RAMOS, matrícula nº. 82321, com a Fundação Universidade do Estado de 

Mato Grosso, para ocupar o cargo de Professor Auxiliar I, pelo período de 

02/03/1998 a 23/06/1998.

Art. 2º Esta Portaria tem efeitos para ins de regularização funcional.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se

Cáceres, MT, 16 de agosto de 2022.

(Original assinado)

Prof. Dr. RODRIGO BRUNO ZANIN

Reitor
<END:1380825:58>

JUCEMAT

JUNTA COMERCIAL

<BEGIN:1380787:58>

  PORTARIA N° 043/2022/JUCEMAT

Dispõe sobre nomeações de Fiscais de Termo de Cooperação no âmbito da 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso.
O Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 25 XVII do Decreto 
Federal nº 1.800/96, c/c art.34, XVIII do Decreto Estadual nº 2.060/2013. 
Em observância ao que dispõe o Art. 58, III, c/c Art. 67, da lei nº 8.666, de 
21.06.93, que institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública.
Resolve:
Art. 1º Designar os (as) servidores (as) abaixo identiicados para atuar na 
qualidade de Fiscal Titular e Fiscal Substituto dos termos de cooperação 
relacionado.

TERMO DE 
COOPERAÇÃO Nº

COOPERADO FISCAL 
TITULAR

FISCAL 
SUBSTITUTO

Nº 308/2022 Controladoria Geral 
do Estado - CGE 

Marlene Lino 
dos Santos 
- Matricula 
265880

Wilmor Luiz Balena 
de Brito - Matricula 
257115

Nº 264/2022 Conselho Regional 

de Administração - 

CRA 

Wilmor Luiz 

B a l e n a 

de Brito - 

M a t r i c u l a 

257115

Marlene Lino dos 

Santos - Matricula 

265880

Nº 279/2022 Prefeitura Municipal 

de São Pedro da 

Cipa.

Alexandre 

Augusto Alves 

Lacerda - 

Matricula 

213275

Rafael Vitaliano 

Ferreira Coelho - 

Matricula 225440

Nº 186/2022 Prefeitura Municipal 

de Jangada

Alexandre 

Augusto Alves 

Lacerda - 

Matricula 

213275

Rafael Vitaliano 

Ferreira Coelho - 

Matricula 225440

Nº 185/2022 Prefeitura Municipal 

de Nova Brasilândia

Alexandre 

Augusto Alves 

Lacerda - 

Matricula 

213275

Rafael Vitaliano 

Ferreira Coelho - 

Matricula 225440

Nº 292/2022 Prefeitura Municipal 

de São José do 

Povo

Alexandre 

Augusto Alves 

Lacerda - 

Matricula 

213275

Rafael Vitaliano 

Ferreira Coelho - 

Matricula 225440

Nº 290/2022 Prefeitura Municipal 

de Serra Nova 

Dourada

Alexandre 

Augusto Alves 

Lacerda - 

Matricula 

213275

Rafael Vitaliano 

Ferreira Coelho - 

Matricula 225440

Nº 288/2022 Prefeitura Municipal 

de Torixoréu 

Alexandre 

Augusto Alves 

Lacerda - 

Matricula 

213275

Rafael Vitaliano 

Ferreira Coelho - 

Matricula 225440

Nº 273/2022 Prefeitura Municipal 

de Poconé

Alexandre 

Augusto Alves 

Lacerda - 

Matricula 

213275

Rafael Vitaliano 

Ferreira Coelho - 

Matricula 225440

Nº 170/2022 Prefeitura Municipal 

de Chapada dos 

Guimarães

Alexandre 

Augusto Alves 

Lacerda - 

Matricula 

213275

Rafael Vitaliano 

Ferreira Coelho - 

Matricula 225440

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo 
seus efeitos a data de assinatura do termo de cooperação

Cuiabá 29 de agosto de 2022.

MANOEL LOURENÇO DE AMORIM SILVA
Presidente Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

<END:1380787:58>
<BEGIN:1380791:58>

PORTARIA Nº 042, DE 29 DE AGOSTO DE 2022.

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições legais e,
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993;
Considerando o disposto nos artigos 99 e 111 do Decreto Estadual nº 
840/2017;
Considerando a necessidade de regularizar e dar publicidade à indicação 
de servidores para a função de Fiscal dos Contratos da JUCEMAT;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a 
função de Fiscal Titular e Fiscal Substituto de Contrato.
Art. 2º  - Os servidores icam autorizados a praticar todos os atos 
necessários para garantir a regular execução contratual e desenvolverão 
os trabalhos sem prejuízo de suas atribuições rotineiras.
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